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Cáceres-MT, 19 de janeiro de 2023 

 

Ao 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°0005/2022 – UNEMAT 

TIPO MENOR PREÇO POR EMPREITADA POR PREÇO GLOAL 

 

Ref.: ESCLARECIMENTOS 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

 

DO RESUMO DOS FATOS 

 

 UNEMAT – UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, tornou 

pública a realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, objetivando o “Selecionar Empresa de Engenharia Área civil, para 

execução de Projeto de Construção do Centro Regional de Desenvolvimento Esportivo da 

Região Oeste do Estado de Mato Grosso, subdividido em dois lotes: Lote 1: Construção do 

Laboratório de Práticas Esportivas; Lote 2: Construção do Complexo Aquático. Os recursos 

para as construções são oriundos do Contrato de Repasse nº 905643.2020, tendo por 

concedente Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal, para 

atender a demanda do Campus Universitário de Cáceres/MT, da Universidade do Estado de 

Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado”, conforme especificações constantes no 

Edital, Termo de Referências e Anexos. 

  

A abertura da sessão pública aconteceu no dia 31/01/2023, as 08:30 horas, local: Sede 

Administrativa da Unemat, localizada na Avenida Tancredo Neves, nº 1.095, Bairro 

Cavalhada III, Cáceres/MT, CEP: 78.217-900. 

 

 A empresa C.T.M. DE CARVALHO EIRELI, com o intuito de participar do presente 

processo licitatório, bem como, esclarecimentos referentes aos anexos e projetos, vem por 

meio deste solicitar os Esclarecimentos abaixo, dentro do prazo disposto no Edital. 

  

Da Legitimidade  

 

 Preliminarmente, conforme disposto no Item 20. DA INTERPRETAÇÃO E 

ESCLARECIMENTOS. 

20.1 Os Licitantes deverão examinar cuidadosamente todas as 

informações existentes referentes ao objeto deste Edital, instruções, 

condições, quadros, projetos, exigências, Leis, Decretos, Portarias, 

normas e especificações citados neste Edital e anexo(s), informando-

se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo 

afetar os custos e prazos para execução dos serviços. 
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20.2 Somente a Comissão Permanente de Licitações – CPL está 

autorizada a prestar oficialmente informações ou esclarecimentos a 

respeito desta Licitação. As eventuais informações de outras fontes 

não deverão ser consideradas como oficiais, e a Administração não 

se responsabilizará por quaisquer circunstâncias decorrentes da 

observação de informações prestados por terceiros, ainda que 

servidores da Universidade do Estado de Mato Grosso. 

20.3 Os pedidos de esclarecimentos relacionados com esta Licitação 

deverão ser solicitados por escrito, e somente serão aceitos até 10 

(dez) dias corridos anteriores à data fixada para a apresentação das 

Propostas, devendo ser protocoladas, no horário das 08:00 (oito) às 

12:00 (doze) horas e das 14:00 (catorze) às 18:00 (dezoito) horas, de 

2ª a 6ª feira, na sede da Universidade do Estado de Mato Grosso, 

localizado no endereço fornecido no preâmbulo deste Edital, aos 

cuidados do Presidente da Comissão Permanente de Licitações – 

CPL. 

20.5 As interpretações, correções e/ou alterações elaboradas pela 

Universidade do Estado de Mato Grosso serão comunicadas, por 

escrito, por meio de publicação na imprensa oficial, e 

eventualmente, a todos que tiverem adquirido o Edital, através de 

fax, e-mail, correspondência com aviso de recebimento ou 

notificação pessoal por servidor da Administração. 

 

 De acordo com disposto acima no item 20, do instrumento convocatório, estando 

dentro do prazo estabelecido pelo mesmo, viemos por meio deste solicitar o esclarecimento, 

referente ao Edital Concorrência Pública N° 0005/2022 – UNEMAT, integrante do Processo 

n° UNEMAT-PRO-2022/24860. 

 

ESCLARECIMENTOS. 

 

 Tendo em vista que, após análise do Edital e anexos, assim como, disposto no Item 1. 

DISPOSIÇÕES INICIAIS e seu subitem 1.1 ... (conforme PROJETO BÁSICO e demais Anexos deste 

Edital.), compreendemos que se trata de um serviço conforme projeto básico. 

 Conforme especificado no Item 15. DO REAJUS E DA REVISÃO DE PREÇOS. 

15.1 Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de 

um ano, a ser contado na forma do § 1º do art. 3º da Lei n.º 

10.192/2001, e depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer 

REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional da Construção Civil – 

INCC, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

15.3 A REVISÃO de preços poderá ser feita a qualquer tempo, 

desde que ocorram fatos imprevisíveis ou de difícil previsão, 

devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 

apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio 

econômico financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 

comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo 

específico instaurado pela Administração. 

 Temos que, os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a 

ser contado e depois de transcorrido o prazo poderão sofrer reajuste, salvo a revisão que 
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poderá ser realizado a quaisquer momentos desde que ocorram fatos imprevisíveis ou de 

difícil previsão. 

 Á vista disso, conforme análise dos Anexos, constantes do Edital e que contemplam o 

Projeto Básico, solicitamos os seguintes esclarecimentos conforme dispostos abaixo. 

 

 

 
Figura 1 – Publicação dos Arquivos do Processo 

Fonte: http://www.unemat.br/licitacoes/index.php?link=abertas&mod=concorrencia&detalhes=979 

 

Esclarecimentos Lote 1: 

 

 
Figura 2 – Arquivos que Compões a Parte II do Lote 1 
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Figura 3 – Orçamento Sintético Lote 1 

 

1° Questionamento: 

 Nota-se que o orçamento contempla 03 (três) datas bases distintas (SINAPI 

MARÇO/2022; SICRO 3 JANEIRO/2022 e SICRO 2 NOVEMBRO/2016. Tal medida 

ocasionará inúmeros problemas na execução do contrato, levando em consideração que tais 

reajuste só poderão ser realizado conforme disposto nos item 15. do Edital. 

 Assim sendo, sugere-se, nesse medida que seja realizado uma atualização completa do 

orçamentário apresentado, com a utilização dos valore base SINAPI como principal 

preponderante, e a base SICRO sejam reajustado no orçamento. 

Observa-se que os boletins de atualização de tais bancos de dados são realizados em 

períodos divergentes, sendo assim, sugerimos, que a atualização orçamentária seja realizado 

por meio da ultima publicação do SINAPI e SICRO, e a divergência do período (meses) entre 

uma publicação e outra, seja reajustado por meio do Índice Nacional da Construção Civil – 

INCC. 
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Figura 4 – BDI Lote 1 

 

 2° Questionamento: 

 Observa-se que o ISSQN, estimado é de 2,5%, entretanto, como a obra será executada 

no município de Cáceres, ressaltamos que a Lei Complementar N° 148/2019, onde se institui 

o código tributário do município de Cáceres, dispõe conforme observa-se na TABELA II 

(tabela para cobrança do ISSQN) no item 7.02, a alíquota a ser cobrada para obras de 

construção é de 5%. 

 À vista disto, lembramos que o Acórdão n° 2622/2013 – TCU – Plenário, dispõe que: 

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI, percentual de ISS 

compatível com a legislação tributária do(s) município(s) onde serão 

prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de 

definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação 

municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um 

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido 

no art. 8º, inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% 

fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

Sugere-se a revisão do respectivo BDI estimado para o Projeto Básico. 
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Esclarecimentos Lote 2: 

 

 
Figura 5 – Arquivos que Compões a Parte II do Lote 2 

 

 
Figura 6 – Orçamento Sintético Lote 2 

 

3° Questionamento: 

 Nota-se que o orçamento contempla 03 (três) datas bases distintas (SINAPI 

ABRIL/2022; SICRO 3 JANEIRO/2022 e SICRO 2 NOVEMBRO/2016. Tal medida 

ocasionará inúmeros problemas na execução do contrato, levando em consideração que tais 

reajuste só poderá ser realizado conforme disposto nos item 15. do Edital. 

 Assim sendo, sugere-se, nessa medida que seja realizado uma atualização completa do 

orçamentário apresentado, com a utilização dos valore base SINAPI como principal 

preponderante, e a base SICRO sejam reajustados no orçamento. 
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Observa-se que os boletins de atualização de tais bancos de dados são realizados em 

períodos divergentes, sendo assim, sugerimos, que a atualização orçamentária seja realizada 

por meio da última publicação do SINAPI e SICRO, e a divergência do período (meses) entre 

uma publicação e outra, seja reajustado por meio do Índice Nacional da Construção Civil – 

INCC. 

 

 
Figura 7 – BDI Lote 2 

 

 4° Questionamento: 

 Observa-se que o ISSQN, estimado é de 2,5%, entretanto, como a obra será executada 

no município de Cáceres, ressaltamos que a Lei Complementar N° 148/2019, onde se institui 

o código tributário do município de Cáceres, dispõe conforme observa-se na TABELA II 

(tabela para cobrança do ISSQN) no item 7.02, a alíquota a ser cobrada para obras de 

construção é de 5%. 

 À vista disto, lembramos que o Acórdão n° 2622/2013 – TCU – Plenário, dispõe que: 

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI, percentual de ISS 

compatível com a legislação tributária do(s) município(s) onde serão 

prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de 

definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação 

municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um 

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido 

no art. 8º, inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% 

fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

Sugere-se a revisão do respectivo BDI estimado para o Projeto Básico. 
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DOS PEDIDOS 

 

  De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se 

o provimento dos presentes pedidos de esclarecimentos, para prosseguimento no processo 

licitatório, bem como, elaboração correta e adequada da proposta para a concorrência. 

 

 

Sendo o que havia para o momento, coloco-me a disposição para eventuais 

esclarecimentos.  

 

 

 

 

 

____________________________________ 

C.T.M. DE CARVALHO EIRELI 

CNPJ: 31.433.936/0001-30 

Eng° Otavio Augusto Moreira de Carvalho 

Engenheiro Civil, Esp. Gestão e Engenharia de Custos 

CREA 1220061468 

 

 

____________________________________ 

C.T.M. DE CARVALHO EIRELI 

CNPJ: 31.433.936/0001-30 

Caio Tiago Moreira de Carvalho 

Titula/Administrador 
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